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TERUO DE DI TRAO AUIGÁVEL DO
COIÍTRATO AI'ilIITISTRÀTTVO
oRrcllrÁRro lrl" u25Í-.241.o5 t20/22, QrrE
TTM COMO OBJTTO I'ORI§ECIIITTTO DE
COMBUSTT1IEIS E LUBRIFICAIITES, QUE
ETTRE 8I CDLEBRÁU A PREFEITURÂ I'O
UI'NICÍPIO DE SUCUPIRA DO RIACIIáO,
ESTAI'O DO MARAITTTÃO E A EMPRE§AI
sÃo gpilEDITo couBUsTÍvEIs LTDA.

E'Uf,DO UrmrcrpAL Dt §AÚDE (ru§l Dt SUCUrTRA DO RrACrrã,O - MA, pessoa
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n" L2.OgS.4ZglOOOt-gg,
localizado na Praça São Benedito, s/n, centro, cEp: 65.66g-000 - sucupira do
Riachão/MA, na qualidade de COIltTRATAlltTt, neste ato representadã pela
Secretária Municipal de Saúde, Sra. Luara Lima Porto Carvalho, brasileira, solteira,
residente nesta Cidade, portadora do R.G. n" L7666792OO1-7 §SP/MA, inscrita no
CPF n" 053.1L2.443-64, e do outro lado a empresa: Sáo Benedito Combustíveis
Ltda, pessoâ jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n" 10.609.051/0001-Zg
com endereço na Rua Grande n" 1310 - Centro - Sucupira do Riachão - MA, neste
ato representado na forma de seu ato constitutjvo por Frederik Ribeiro Fernandes,
brasileiro, empresário, portador do RG sob o n" O63377+52Ot7-7 SSP/MA, inscrito
no CNPJ/MF sob o n" 805.412.753-72, têm justo e firmado entre si este Termo de
Rescisão Contratual, em conformidade com os despachos e demais elementos
constantes do processo, resolvem rescindir o referido Contrato Originário no
O25L.24L.O1/2O22, com fulcro no art. 78, inciso XII, c/c art. 79, inciso II da Lei
Federal n" 8.666/93, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:

CL/iUSIILA PRIMEIRA . DO OBJTTO:
O presente termo tem por objeto a rescisão amigável do Contrato Administrativo
Originário n" O25L.24L.OS|2O22 de 24 de janeiro de 2022, oriundo do Processo
Âdministrativo n" 0251.247/2021, Pregão Presencial SRp n" OtlZO2l.

CUiUSTTT,E §EGTIIÍDA - DO DI§TRATO:
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata
a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e
em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora
rescindido.

CIÁU§ULA TERCEIRA - DO BORO:
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o Foro da
Cidade de São João dos Patos /MA.

E por estarem de acordo com todas as condiçÕes e tenrros aqui explicitados,
assinam as partes o presente instrumento em O2(duas) vias de igual teor e foru.a,
juntamente com O2(duas) testemunhas.

Sucupira do Riacháo - MA, 27 de outubro de 2O22.

Rua Sâo Jose, No - CEP: 65668400 - CNP.I: 0l .612
Fone/fax: (99) 3553- I 098/ l0 19

E-mail : prefeiturasucupiradoriachao@gmail.com
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TESTEMUNIIA§:

cPF rtro )1ç

pp saúpp (r'Ms) DE sucuprRA oo nracnÃo _ MA
CIÍPJ tro 12.(X)5 .429 | @Ot-99

Luara Llma Pofto Carvatho
§ecretária Municipal de Saúde

cPF If" O53.1t2.M3-64
COITTRATAITTE

sÃo grrtDrro LTDA
GNPJ lr. 10.609.051 /OOO1-79
Frederlk Rlbelro Fernandec

CPF: 4o,6.412.76í}72
Representante legal da Empresa

R"l-lJ 3 3 h cPF n" 6l t- .414 -*7 -61

Rua Sâo Jose, No 479, Centro - CEP: 65668400 - CNp.I: 01.612 338/000 r -67
Fone/fax: (99) 3553-1098/10 19
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x TERMo DE DISTRAo AMIGÁVEL Do coI{TRATo ADMIN lsrnarruo{ CoNTRATANTE

onlctnÁnlo Ns 02s1.241. oStzo2z

Fernandes, brasileiro, empresário, portador do RG sob o no
063377452At7-7 SSPR A,

inscrito no CNPI/MF sob o no 805.412.753-72, têm justo e firmado entre
si este Termo de
Rescisáo Contratual, em conformidade com os despachos e demais
elementos constantes
do processo, resolvem rescindir o reÍerido Contrato Originário no
025L.24L.0412022, com
Íulcro no art.78, inciso Xll, c/c art. 79, inciso ll da Lei Federal no
8.666193, mediante as
Cláusulas e Condiçôes seguintes:
cúusulA PR|ME|RA - DO OBJETO:

O presente termo tem por objeto a rescisáo amigável do Contrato
Àdministratívo Originário
na 0251.241.0412022 de 24 de janeiro de 2022, oriundo do processo
Administrativo ns

0ZSl.?4LlzOZJ, Pregão Presencial SRP nc 0U2021.
CúUsULA SEGUNDA - Do DISTRATo:
Por força da pÍesente rescisão, as partes dão por terminado 0 Contrato
de que trata a

Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a
qualquer título e em
qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora
rescindido.
( SULATERCEIRA. DO FORO:
pà?ã dirimir as questôes oriundas do presente instrumento, é
competente o Foro da Cidade
de 5ão Joâo dos Patos/MA.
E por estarem de acordo com todas as condiçóes e termos aqui
explicitados, assinam as
partes o pÍesente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma,
juntamente com
02(duas) testemunhas.
Sucupira do Riachão -MA,27 de outubro de 2022.

sÃO BENEDTTo CoMBUSTíVEIS LTDA
cNPJ Ns 10.609.051/0001-79
F rrik Ribeiro Fernandes
*805.41.2.753-72
Representante Legal da Empresa
TESTEMUNHAS:

1

CPF Ng

2

CPF NS

TERMO DE DISTRAO AMIGÁVEL DO
CONTRATO ADMIN ISTRATIVO ORIGINÁRO
Ne 0251.241.05n022, QUE TEM COMO
oBlEro FoRNECTMENTO DE

COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO
MUNICíHO DE SUCUPIRA DO RIACHÃO,
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA:

5Ão BENEDITo coMBUsTíVEIs LTDA.

FUNDO MUNICIPAL DE sAÚDE (FMS) DE SUCUPIRA DO RIACHÃO. MA,
pessoa
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o ns
12.095.429/0001-99, localizado na
Praça São Benedito, s/n. CentÍo, CEP: 65.668-000 - Sucupira do
Riachào/MA, na qualidade
de CONTRATANTE, neste ato representada peta Secretária Municipal de
Saúde, Sra. Luara
Lima Porto Carvalho, brasileira, solteira, residente nesta Cidade,
portadora do R.G. no

17666792001-7 SSP/MA, inscrita no CPF ns 053.112.443-64, e do outro
lado a empresa:
São Benedito Combustíveis Ltda, pessoa jurídica de direito privado.
inscrita no CNPJ ne

10.609.051/0001-79 com endereço na Rua Grande nc 1310 - Centro -
Sucupira do Riachão
- MA, neste ato representado na forma de seu ato constitutivo por
Frederik Ríbeiro
Fernandes, brasileiro, empresário, portador do RG sob o ns
063377452017-7 55P/MA,
inscrito no CNPJ/MF sob o ne 805.412.753-72, têm justo e firmado entre
si este Terrno de
Rescisáo Contratual, em conformidade com os despachos e demais
elementos constantes
do processo, resolvem rescindir o reÍerido Contrato Originário no
0251.24L.0112022, com
fulcro no art.78, inciso Xll, c/c art.79, inciso ll da Lei Federal nc
8.666/93, mediante as

Cláusulas e Condiçoes seguintes:
cúusur-A PRri{EtRA - DO OBJETO:

O presente termo tem por objeto a rescisâo amigável do Contrato
Administrativo Originário
nc 0251.241.0512022 de 24 de janeiro de 2022, oriundo do processo
Administrativo ns

025L.24L1202L, Pregão Presencial SRP nc 012021.
CúUSULA SEGUNDA - Do DISTRATo:
Por força da presente rescisão, as paÍtes dão por terminado o Contrato
de que trata a

Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a
qualquer título e em
qualquer época, relativamente às obrigaçôes assumidas no ajuste ora
rescindido.

CúUSULA TERCEIRA. DO FORO:
Para dirimir as questôes oriundas do presente instrumento, é
competente o Foro da Cidade
de SãoJoão dos Patos/MA.
E por estarem de acordo com todas as condiçôes e termos aquí
explicitados, assinam as
partes o presente ínstrumento em o2(duas) vias de igual teor e forma,
juntamente com
02(duas) testemunhas.
Sucupira do Riachão -MA,27 de outubro de2027.

FUNDO MUNICIPAL DE sAÚDE {FMS) DE SUCUPIRÁ DO RIACHÃO. MA
cNPJ No 12.095.429i0001-99
Luara Lima Porto Carvalho
Secretária Municipal de Saúde
cPF Na 053.112.443-64

sÀo BENEDÍIo coMBUsTÍVEE LTDA
cNPJ Ns 10.609.051/0001-79
Frederik Ribeiro Femandes
CPF: 805.412.753-72
Representante Legal da Empresa
TESTEMUNHAS:
1

CPF NC

CPF N9

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO
cNPJ Ne 01.612.338/0001-67
Kariny Almeida
Secretária Municipal de Educação
cPF N! 7L3.600.503-53
CONTRATANTE
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